
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no HABEAS CORPUS Nº 546.510 - CE (2019/0346775-6)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
REQUERENTE : SARA RAMOS SIQUEIRA 
ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS DE SOUSA  - CE027845B
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
 

  

DECISÃO

Trata-se de pedido de desistência apresentado pela defesa de SARA 

RAMOS SIQUEIRA, por meio da petição n. 803.271/2019.

Esclarece que "a matéria de fundo deverá ser conhecida nos autos do 

RHC nº 121324/CE" (e-STJ fl. 103).

Dessarte, homologo o pedido de desistência formulado pela defesa, nos 

termos do art. 34, IX, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 29 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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